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lidade em relação a esse cargo, é que foi feita a proposta da 
Corregedoria. 4.27. O Conselheiro Demercian registrou que 
antecipa seu voto na proposta do Corregedor-Geral caso ela seja 
votada. 4.28. o Conselheiro Secretário, Doutor José Carlos 
Cosenzo, pediu a palavra novamente e registrou que acompanha 
o Colegiado, em razão do interesse institucional, em respeito à 
colegialidade e entende que mais uma vez o Conselho prejudi-
cará uma série de outros colegas que estão inscritos e que o 
Conselho poderia muito bem, na próxima terça-feira, querendo 
os Conselheiros, acolhendo eventual impugnação, não indicar o 
colega que está inscrito na Promotoria de Justiça de Habitação 
e Urbanismo, mas hoje estamos anulando todos os cargos em 
que ele se inscreve, pontuando que seria muito mais fácil a não 
indicação, pois há deliberação por unanimidade acerca da remo-
ção, e assim não prejudicaríamos os demais. Entretanto, se o 
Exmo. Procurador-Geral de Justiça e Presidente deste Colegiado 
colher os votos e a maioria for no sentido de sua proposta, rei-
terou o Conselheiro Cosenzo que acompanhará os demais, pela 
colegialidade, mas sem estar convencido que não haverá prejuí-
zo aos inscritos. 4.29. Colocada a proposta do Exmo. Corregedor-
-Geral, a Conselheira Mônica votou pelo acolhimento da propos-
ta do Corregedor-Geral; o Conselheiro Vidal também votou com 
o Corregedor-Geral; o Conselheiro Nusdeo também votou pelo 
acolhimento do pedido formulado pelo Corregedor-Geral; o 
Conselheiro Arual acompanhou o voto do Corregedor-Geral; o 
Conselheiro Cosenzo reiterou que acompanha o voto pela cole-
gialidade, mas sem estar convencido de que não haverá prejuízo 
aos demais colegas que estavam interessados e há muito tempo 
buscando remoção esse cargo; o Conselheiro Mellim acompa-
nhou a manifestação do Corregedor-Geral; o Conselheiro Antô-
nio Nery acompanhou o voto do Corregedor-Geral pela colegia-
lidade com a observação do Conselheiro Secretário Doutor José 
Carlos Cosenzo, que não haverá prejuízo aos demais colegas e 
que poderia se dar de outra maneira e atingir o mesmo objetivo; 
o Conselheiro Tiago pontuou que haverá prejuízo aos colegas, e 
certamente haverá, mas explicou a razão de evitar que haja 
recurso para o Conselho Nacional e outras consequências, que 
seriam piores ainda, então por isso registrou que acompanha a 
proposta do Corregedor-Geral. O PGJ registrou que vota com o 
Corregedor-Geral e especulou se não fosse feita nenhuma indi-
cação na próxima reunião já que a promoção somente ocorrerá 
em fevereiro, as indicações do Conselho passariam para a próxi-
ma gestão e se resolveria o problema. 4.30. O Conselheiro 
Cosenzo manifestou que se sentiria frustrado caso este Colegia-
do não faça as indicações no próximo dia 14 de dezembro, tendo 
em vista que esse concurso foi feito com muito carinho, cautela 
e mesmo assim houve anulações. 4.31. A proposta do Exmo. 
Corregedor-Geral, Dr. Motauri Ciocchetti de Souza, foi aprovada 
por unanimidade do Colegiado para a retirada do cargo de 2º 
Promotor de Justiça de Habitação e Urbanismo do concurso em 
andamento na Entrância Final da Capital. 5 - LEITURA, DISCUS-
SÃO E VOTAÇÃO DA ORDEM DO DIA: 5.1. SESSÃO ADMINISTRA-
TIVA: 5.1.1. Retratação de desistência – Concurso de provimento 
de cargos. Interessado: Doutor Enzo de Almeida Carrara Bon-
compagni, 6º Promotor de Justiça de Sumaré. O requerimento do 
interessado foi acolhido por unanimidade e aprovada por unani-
midade a sua reinscrição para remoção ao cargo de 5º PJ do IV 
Tribunal do Juri da Capital, uma vez que não foi o causador da 
desistência voluntária. 5.1.2. Pedidos de autorização para residir 
fora da Comarca. Interessados: 5.1.2.1 Doutor Danilo Roberto 
Mendes, 2º Promotor de Justiça do II Tribunal do Júri da Capital 
(Pt. nº 210.067/21 – Relator Conselheiro Antônio Nery); 5.1.2.2. 
Doutor Leonardo D’Angelo Vargas Pereira, 71º Promotor de Jus-
tiça Criminal da Capital (Pt. nº 221.466/21 – Relator Conselheiro 
Tiago). Aprovados por unanimidade. 5.1.3. Pt. nº 226.772/21 – 
Afastamento cautelar de membro – Sigiloso – Relator Conselhei-
ro Mellim. Item retirado da pauta em razão do requerimento 
anterior apresentado pelo Corregedor-Geral e também porque a 
defesa do colega interessado apresentou nova petição, que 
chegou às suas mãos pouco antes do início da presente sessão. 
5.2. SESSÃO PLENÁRIA E DE TURMAS: Julgamento dos protoco-
lados publicados nos AVISOS respectivos da Secretaria Executiva 
do Conselho Superior. Resultados dos julgamentos registrados 
em aviso próprio. No julgamento do IC nº 14.0695.0000489/2018-
9, não aprovado pelo Colegiado o pedido que formulara para 
sua retirada de pauta por uma sessão, a Conselheira Mônica se 
absteve de votar sob o fundamento de que a remessa das razões 
dos Embargos de Declaração e do voto do E. Relator aos Conse-
lheiros não atendeu ao disposto no Regimento Interno deste 
Conselho Superior (art. 235, § 2º), e que, havendo referência a 
prova acrescida, não dispunha de elementos para apreciação do 
recurso. (No julgamento do IC 14.0695.0000489/2018-9, o Con-
selheiro Relator esclareceu  que a remessa do voto aos E. Con-
selheiros atendeu ao comando do artigo 235, § 2º, do Regimen-
to Interno deste Conselho Superior, que dispõe, verbis: “§ 2º - 
Deslocando-se a competência para a Sessão Plena, os autos 
serão obrigatoriamente relatados por integrante do Conselho 
Superior, o qual deverá apresentar seu voto por escrito até a 
véspera do julgamento.”. Como se trata de Embargos de Decla-
ração de decisão já proferida pelo Colegiado, não houve deslo-
camento de competência pois esta já era do Pleno, constituindo, 
assim, mera continuação do julgado anterior. E que também não 
houve prova acrescida uma vez que o fato acenado – o acordo 
entre o Poder Concedente e a Concessionária - ocorreu em abril 
de 2.020, há um ano e oito meses, como consta do número 2 da 
Ementa e Itens 3.2 e 3.5, todos do voto recorrido (páginas 2, 16 
e 19, respectivamente), ocorrendo em data recente tão somente 
a ratificação do referido pacto, em 24.11.2.021. Esclareceu 
também que, por ocasião do julgamento da decisão embargada, 
por estar o caso em questão sob sigilo, o voto do Relator, da 
decisão principal, contendo trinta e seis (36) páginas, igualmen-
te foi apresentado no dia da Sessão, e foi acolhido por votação 
unânime por este Conselho Superior, sem ressalvas. 6 – CIÊNCIA 
DE PROTOCOLADOS: 6.1. (26/11/2021) Comunicado enviado 
pela Doutora Andréa Santos Souza, 19ª Promotora de Justiça da 
Infância e Juventude de Campinas, atendendo ao Aviso nº 20/20 
– PGJ – CGMP, de 16 de janeiro de 2020, e Resolução nº 
174/2017 do CNMP, acerca do arquivamento da N.F. nº SIS MP 
38.0739.0024378/2021-8 – 19ª PJ (SEI! 29.0001.0233024.2021-
62), nos termos da Súmula 19 do CSMP, com cópia do despacho 
de arquivamento. 6.2. (26/11/2021) Ofício enviado pelo Doutor 
Antônio Calil Filho, Secretário Executivo da Procuradoria de 
Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais, 
encaminhando os Relatórios Diário e Mensal de distribuição de 
processos durante o mês de outubro de 2021. 6.3. (26/11/2021) 
Ofício enviado pelo Doutor Vinícius Bonesso Guillen, Promotor 
de Justiça de Itaberá, comunicando o encerramento definitivo do 
I.C. nº 14.0290.0000072/2011 tendo em vista que houve cele-
bração de TCRA junto ao órgão ambiental, cumprida a obrigação 
assumida quando da celebração do Termo de Ajustamento de 
Conduta, com cópia do despacho de encerramento. 6.4. 
(26/11/2021) Comunicado enviado pela Doutora Andréa Santos 
Souza, 19ª Promotora de Justiça da Infância e Juventude de 
Campinas, atendendo ao Aviso nº 20/20 – PGJ – CGMP, de 16 de 
janeiro de 2020, e Resolução nº 174/2017 do CNMP, acerca do 
arquivamento da N.F. nº SIS MP 38.0739.0024564/2021-2 – 19ª 
PJ (SEI! 29.0001.0233058.2021-17), nos termos da Súmula 19 
do CSMP, com cópia do despacho de arquivamento. 6.5. 
(26/11/2021) Ofício enviado pela Doutora Ana Paula Moreira 
Mattos, 4ª Promotora de Justiça de Suzano, comunicando, em 
atendimento ao § 2º do artigo 22 da Resolução nº 1.342/202-
CPJ, a prorrogação do IC nº 14.0451.0002955/2016 – IJ (SEI! 
29.0001.0176581.2021-56), instaurado em 12/08/2003, com 
cópias da portaria de instauração e das prorrogações. 6.6. 
(26/11/2021) Ofício enviado pela Doutora Eliana Komesu Lima, 
Promotora de Justiça acumulando o cargo de 5º Promotor de 
Justiça de Lins, comunicando o cumprimento do TAC firmado no 
IC nº 14.0323.0002309/2017-1. 6.7. (26/11/2021) Ofício enviado 
pelo Doutor Horival Marques de Freitas Júnior, Promotor de 

tendo em conta que o Promotor de Justiça encabeça a lista para 
remoção por antiguidade a um cargo da Capital. Então esse 
Promotor de Justiça seria, nas palavras do advogado, “inexora-
velmente removido para esse cargo” que faria com que aquele 
título e a ação de remoção compulsória, pelos 3 anos de trâmite 
viessem a perder seu propósito. 4.15. Informou o Conselheiro 
Motauri, outrossim, que o Colendo Órgão Especial, por unanimi-
dade, rejeitou, liminarmente, a exceção de suspeição dada a 
absoluta inconsistência de seu teor e julgou os embargos. 4.16. 
Durante o julgamento dos embargos, o ilustre advogado, em 
face de uma intercorrência, porque o sinal da internet caiu, 
quando o Secretário do Órgão Especial se pronunciava, ele disse 
que não poderia ficar mais na sessão e a abandonou, e hoje 
apresentou uma outra petição ao Órgão Especial pedindo fosse 
reconhecida a nulidade da intimação e pedindo que fosse refeito 
o julgamento que ele voluntariamente abandonou. 4.17. Pon-
tuou o Conselheiro Motauri que o intuito do advogado é fazer 
com o que Conselho Superior venha a fazer as indicações nos 
cargos em que o Promotor de Justiça está inscrito e encabeça a 
lista de remoção voluntária. São manobras que estão sendo 
feitas no Órgão Especial tentando postergar o trânsito em julga-
do da decisão, para que esse trânsito em julgado não ocorra 
antes que o Conselho Superior indique os candidatos. 4.18. O 
Conselheiro Motauri fez uma consideração: é óbvio que se 
houver a votação desse cargo, a candidatura desse colega será 
impugnada pela Corregedoria-Geral porque se há remoção 
compulsória, a remoção não pode dar-se voluntariamente. Essa 
impugnação da Corregedoria-Geral é exatamente o que a defesa 
almeja porque se ela for acolhida por esse Colegiado, e a maioria 
no caso é de 2/3, obviamente a defesa irá ao Conselho Nacional 
do Ministério Público e eventualmente ao Judiciário para impug-
nar a impugnação. De outra sorte, se a impugnação da Correge-
doria não for acatada, a Corregedoria irá ao Conselho Nacional 
do Ministério Público, e nesse sentido irá surgir uma situação 
que irá gerar uma instabilidade institucional em relação a esse 
cargo, porque aquele que for indicado para esse cargo irá exer-
cê-lo em condição precária, pois estaremos todos na dependên-
cia de uma decisão do Conselho Nacional do Ministério Público, 
que poderá rever ou não aquela designação. 4.19. Com a devida 
vênia, registrou o Conselheiro Motauri que estamos lidando com 
manobras tendentes a evitar a efetividade de decisões lançadas 
por ambos os órgãos da Administração Superior, Colegiados 
dessa Instituição, ambas decisões unânimes. Assim, tendo em 
vista que o nobre advogado tem essas vicissitudes e amor pela 
lógica e por questões técnicas, por cautela, fez o Conselheiro 
Motauri a seguinte proposta: em oportunidade anterior, o Cole-
giado indicou ao PGJ cargos a serem providos por essa remoção 
compulsória. O Regimento Interno do Conselho Superior dispõe 
que o Conselho indicará ao Procurador-Geral de Justiça 3 cargos 
para que dentre eles indique o PGJ indique ou realize a remoção 
compulsória. Só que o Conselho não indicou 3 cargos, indicou o 
cargo de Promotor de Justiça Militar, que foi retirado do edital, 
e indicou dois cargos numerados da Capital, que são cargos da 
mesma cepa. Nesse sentido, o Conselho não indicou 3 cargos ao 
PGJ; indicou 2. Por isso, para evitar qualquer pecha de nulidade, 
para que não se alegue posteriormente que o Conselho Superior 
não indicou 3 cargos para que o PGJ exerça seu legítimo direito 
de escolha dentre 3 cargos, acerca da qual será utilizado para a 
remoção compulsória, e para que se evite uma situação de ins-
tabilidade e insegurança jurídica relacionado ao cargo cuja lista 
de inscritos é encabeçado pelo Promotor de Justiça, que é 
aquele que se sujeita à remoção compulsória, a Corregedoria-
-Geral, tendo em vista que não houve o trânsito em julgado da 
decisão perante o Órgão Especial, vem propor a este Colegiado 
que venhamos a reter aquelas indicações e fazê-las adequada-
mente, e a proposta da Corregedoria, a ser submetida ao Cole-
giado, é a de que o Conselho Superior indique, para que se efe-
tive a remoção compulsória, em primeiro lugar, o cargo de 3º 
Promotor de Justiça Militar, anteriormente designado; em 
segundo lugar, o cargo de 1º Promotor de Justiça da Capital, um 
cargo numerado e que se encontra vago; e em terceiro lugar, o 
cargo de 2º Promotor de Justiça da Habitação e Urbanismo da 
Capital, que é justamente o cargo sobre o qual recai toda essa 
problemática. Então esse cargo, à semelhança do que aconteceu 
com o cargo da Promotoria de Justiça Militar, não há nenhum 
problema nem intercorrência, nem nenhuma interferência em 
nenhum outro cargo do concurso que esse cargo de 2º Promotor 
de Justiça da Habitação e Urbanismo da Capital seja o terceiro 
dos cargos reservados para que o PGJ possa promover à remo-
ção compulsória. Este foi o pleito do Exmo. Corregedor-Geral ao 
Colegiado. 4.20. O Conselheiro Arual pediu a palavra e fez uma 
indagação ao PGJ acerca do cargo de 2º Promotor de Justiça da 
Habitação e Urbanismo da Capital: se a pretensão do nobre 
Corregedor-Geral era pela retirada desse cargo do concurso em 
sua integralidade e esse cargo ficaria para concurso futuro no 
próximo ano, ou seja, esse concurso seria anulado e reservado 
exclusivamente para a remoção compulsória? 4.21. O Conselhei-
ro Presidente respondeu que o cargo em questão ficaria reserva-
do para a remoção compulsória, junto com o cargo de Promotor 
de Justiça Militar e o cargo numerado de Promotor de Justiça. 
Essa é a proposta do Corregedor-Geral. 4.22. Pontuou o PGJ que 
o que foi proposto pelo Corregedor-Geral é uma opção que o 
Conselho tem dado o imbróglio processual administrativo que 
foi criado. Pontuou também que o problema maior é: ou se trava 
todo o concurso na próxima terça-feira, ou se retira esse cargo e 
terminamos o concurso. Esse parece ser o menor dano, informou 
o PGJ, já conforme a manifestação do ilustre Corregedor-Geral. 
4.23. O Conselheiro Secretário, Doutor José Carlos Cosenzo, 
pediu a palavra e, tendo em vista que perdeu uma parte do 
raciocínio desenvolvido pelo Exmo. Corregedor-Geral, porque 
foram colocados 3 cargos à disposição do PGJ: 2 cargos nume-
rados e o cargo de 3º Promotor de Justiça Militar. Assim, infor-
mou o Conselheiro Cosenzo que não entendeu o raciocínio do 
Corregedor-Geral para dizer que os dois cargos significariam um 
único cargo. 4.24. O Conselheiro Presidente informou que, pelo 
que entendeu da proposta do Corregedor-Geral, é que seria 
liberado um cargo numerado de Promotor de Justiça da Capital 
e entraria o cargo de Promotor de Justiça de Habitação e Urba-
nismo, de maneira que estariam reservados para a remoção 
compulsória o cargo da Justiça Militar, um dos cargos numera-
dos da Capital e o da Habitação e Urbanismo. 4.25. O Conselhei-
ro Motauri confirmou que essa era a proposta tendo em vista 
que não houve o trânsito em julgado da decisão perante o 
Órgão Especial, o Conselho Superior pode alterar os cargos que 
serão destinados à remoção compulsória, sendo essa a proposta 
da Corregedoria-Geral. 4.26. O Conselheiro Antônio Nery per-
guntou qual seria o propósito da substituição de um cargo pelo 
outros, ao que o Corregedor-Geral respondeu que o cargo de 2º 
Promotor de Justiça de Habitação e Urbanismo está em concurso 
por antiguidade e quem o encabeça é o Promotor de Justiça que 
está sendo submetido ao regime de remoção compulsória. Se 
esse cargo vier a ser votado no Conselho Superior, a Corregedo-
ria irá impugnar essa inscrição por antiguidade e haverá duas 
possibilidades: o Conselho Superior, por dois terços, acolhe a 
impugnação, ou o Conselho não alcança o quórum de dois ter-
ços para impugnação. De qualquer forma, essa questão será 
submetida ao Conselho Nacional do Ministério Público. O Corre-
gedor-Geral informou que o advogado já impetrou dois manda-
dos de segurança, ambos sem sucesso, e já chegou às portas de 
duas sessões do Órgão Especial com inovações buscando poster-
gar o trânsito em julgado da decisão junto ao Órgão Especial e 
buscando postergar justamente para que a votação do Conselho 
desse cargo se dê antes daquele trânsito em julgado. Esse é o 
problema. Assim, votar-se esse cargo é um risco muito grande à 
estabilidade institucional porque se o colega, na impugnação for 
acolhida, ele irá ao Conselho Nacional; se ela não for acolhida, 
quem irá ao Conselho Nacional será a Corregedoria-Geral por-
que há uma remoção voluntária ao passo de uma remoção 
compulsória. Então para que não surja uma situação de instabi-

no último sábado e ontem, pelo Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores. 3.4. Ressaltou o Conselheiro Presidente que é 
muito importante que os colegas de Instituição ofereçam seus 
nomes e estejam dispostos a integrar os órgãos de Administra-
ção Superior e é louvável que tenhamos tido duas chapas para 
o Conselho Superior, ambas compostas por ilustres membros da 
carreira. Registrou o PGJ que também houve disputa no Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores e na Comissão Processante, 
o que mostra o vigor da nossa democracia e mostra a importân-
cia dos órgãos da Administração Superior e a consciência, da 
esmagadora maioria da classe, para a necessidade de estarmos 
juntos levando este pleito, e reiterou a proposição de voto de 
louvor a todos aqueles que disputaram a eleição ao Conselho 
Superior e especialmente àqueles que lograram êxito na eleição. 
A proposta do Conselheiro Presidente foi aprovada por unanimi-
dade. 3.5. O PGJ ressaltou, ao término das eleições, dos 3 certa-
mes, pontuou a importância e o trabalho dos servidores do CTIC, 
e tendo em vista estes aspectos e a eficiência também propôs 
votos de elogio aos servidores do CTIC, aprovada por unanimi-
dade do Colegiado. 4 - COMUNICAÇÕES DOS CONSELHEIROS: 
Cumprimentos individuais dos Conselheiros a todos os partici-
pantes da reunião realizada por webconferência via Microsoft 
Teams. 4.1. O Conselheiro Arual registrou sua satisfação pelo 
fato dessa reunião estar acontecendo de forma híbrida, presen-
cial e online, e ressaltou que a pandemia fez com que essa ges-
tão cumprisse seu mandato de forma bastante distante e remo-
ta, mas não há nada como partilhar com os colegas, os peque-
nos prazeres que hoje viveu, como chegar, encontrar os colegas, 
cumprimentá-los, dizer “bom dia”, “podemos dividir a mesa de 
almoço” na Associação, podermos sentar nessa sala de reunião, 
embora nem todos os Conselheiros estejam presentes, e fez 
votos que isso possa se tornar uma nova realidade em breve 
àqueles que irão suceder essa gestão neste Colegiado e que a 
reunião online seja bastante cômoda, uma ferramenta muito 
importante, mas o convívio diário, e o calor humano não apa-
guem essa experiência e manifestou sua alegria e sobretudo a 
disposição dos demais e a possibilidade dos demais para aper-
feiçoar e agora, aos remotos, expressou seu desejo de reencon-
trá-los na próxima reunião do Conselho Superior, que ocorrerá 
na próxima semana. 4.2. O Conselheiro Secretário, Doutor José 
Carlos Cosenzo, fez uma manifestação no sentido de cumpri-
mentar todos os candidatos que honrosamente colocaram seus 
nomes e respectivas histórias de vida pessoal e institucional, 
demonstrando grande respeito à classe, ao se candidatarem às 
últimas eleições, seja para o Órgão Especial, seja para o Conse-
lho Superior pela classe, seja para Conselho Superior pelo Órgão 
Especial, seja para a Comissão Processante, nesse momento em 
que assistimos a democracia exercida no âmbito político parti-
dário cada dia mais conturbada, e não é a democracia que gos-
taríamos que fosse exercida por todos, mas sim essa que foi 
brilhantemente exercida aqui na nossa Casa; nós que somos 
seus guardiões, realizamos uma eleição que foi realmente uma 
festa democrática, com 12 colegas se candidatando ao Conselho 
Superior pela classe, vários colegas disputando uma vaga pelo 
Órgão Especial, vários colegas se candidatando ao Órgão Espe-
cial, à Comissão Processante, isto, ressaltou o Conselheiro 
Secretário, é importante porque é a festa democrática na casa da 
democracia, e registrou que gostaria de cumprimentar os vence-
dores e vencidos; os vencedores porque no pleito receberam 
mais votos, mas os que não atingiram a soma de votos necessá-
rios para conquistar uma cadeira nos colegiados, são também 
vencedores, porque tiveram a honrosa oportunidade de dialogar, 
de ouvir e serem ouvidos, enfim, realizaram o saudável debate 
com os colegas, trocando experiências e aprendendo muito com 
a classe. 4.3. Ressaltou o Conselheiro Cosenzo que, tendo em 
vista seu tempo em mandatos classista e institucional, sempre 
entendeu que a eleição é episódica, e encerrada a eleição todos 
temos um compromisso maior, que é com a nossa Instituição, e 
desejou que todos os colegas, vencidos e vencedores, possam 
contribuir para a contínua construção e aperfeiçoamento da 
Instituição e registrou sua certeza de que todos aqueles que vão 
exercer os cargos para os quais foram eleitos, vão faze-lo defen-
dendo suas ideias, realizar discussões, demonstrar o melhor 
caminho para o entendimento político institucional, mas acima 
de tudo, todos nós, com espíritos desarmados, com lhaneza, 
respeito ao próximo e, principalmente, com responsabilidade 
institucional, para tentar ultrapassar com o menor prejuízo pos-
sível, esse momento difícil, no “novo normal”, quem sabe, vendo 
o final da pandemia. Estamos recomeçando, como disse o Con-
selheiro Arual, e hoje é um dia maravilhoso, apesar da ausência, 
sentida, dos colegas que estão à distância, mas é extremamente 
importante voltarmos ao local onde devemos trabalhar, onde as 
pessoas devem nos ver, onde as pessoas devem nos assistir, e 
onde a transparência deve sobrepor e os debates enriquecer. 4.4. 
Reiterou o Conselheiro Secretário, Doutor José Carlos Cosenzo, 
seu abraço carinhoso a todos que concorreram e fizeram a festa 
da democracia da Instituição. 4.5. O Conselheiro Mellim regis-
trou sua alegria nesse momento histórico, após quase 2 anos, à 
distância, isolados, parte do Conselho Superior se reúne na sala 
de reunião do Conselho Superior, considerando a disposição e o 
número de membros presentes, uma data importante, simbólica 
para essa gestão. 4.6. O Conselheiro Antônio Nery subscreveu a 
manifestação do Conselheiro Arual acerca da alegria de estar 
presente nesta sala de reunião do Conselho Superior e, dentre 
tantos outros atrativos, há 40 anos o Ministério Público teve 
esse chamariz de ser chamado de “a casa da democracia”, e 
essa festa democrática de todos nós, que todos temos que par-
ticipar, sermos proativos, de vestir a camisa, e a Instituição 
sempre vem em primeiro lugar. 4.7. Registrou, outrossim, o 
Conselheiro Antônio Nery, em complemento à manifestação do 
Conselheiro Secretário, que encerrado o pleito devemos traba-
lhar, todos juntos, em favor da sociedade paulista paulistana, e 
registrou seu desejo de estar presente na próxima reunião, dia 
14/12/2021. 4.8. O Conselheiro Presidente registrou que com 
certeza o Conselheiro Antônio Nery estará presente e com certe-
za vamos comemorar. 4.9. O Conselheiro Tiago registrou sua 
satisfação pelo que foi feito e em estar sentado novamente na 
sala de reunião do Conselho Superior e registrou sua emoção em 
rever os amigos Conselheiros que estão presentes e ressaltou 
que quem teve a sorte de participar de reuniões nesta sala 
apropriada para as reuniões do Conselho Superior, mas está há 
mais de ano e meio ano fazendo reuniões virtuais, essa volta é 
emocionante. 4.10. O Conselheiro Presidente subscreveu a mani-
festação do Conselheiro Tiago e registrou que foi muito bom 
estar presente na sala de reunião do Conselho Superior, nessa 
reunião. 4.11. O Conselheiro Motauri informou que tinha apenas 
uma comunicação a fazer: que era acerca de uma preocupação 
que se estende ao largo do tempo e que já deveria estar solucio-
nada e por isso gostaria que fosse deliberado no Conselho 
Superior. 4.12. O Conselheiro Motauri registrou que como é 
sabido há uma remoção compulsória em curso, que foi julgada 
originariamente pelo Conselho Superior e acolhida por votação 
unânime, tendo depois sido julgada pelo Órgão Especial em grau 
recursal, e o Órgão Especial, por votação unânime, manteve a 
decisão de remoção compulsória. 4.13. Em seguida, houve, por 
parte do advogado do Promotor de Justiça, a oposição de 
embargos de declaração, pedido de adiamento da sessão. Daí, às 
portas da nova sessão designada, no dia mesmo, o ilustre advo-
gado entrou com exceção de suspeição contra o Corregedor-
-Geral, inclusive alegando fatos de 2017 e 2018, que, como 
todos sabem, o atual Corregedor-Geral, Doutor Motauri Cioc-
chetti de Souza, não estava na Corregedoria-Geral e sequer no 
cargo de Corregedor-Geral. Os fatos que levaram à exceção de 
suspeição ocorreram na gestão do Doutor Paulo Afonso Garrido 
de Paula e, mesmo não estando o Conselheiro Motauri na Cor-
regedoria-Geral, esses fatos foram opostos na exceção de sus-
peição. 4.14. Na oportunidade em que foi oposta a exceção de 
suspeição, primeiramente o ilustre advogado solicitou fosse 
reconhecida a perda de objeto da ação de remoção compulsória 

 Aviso nº 726/2021 – PGJ-Secretaria Eleitoral, de 
10/12/2021

O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições 
legais, a pedido da Secretaria Especial de Assuntos Eleitorais, 
diante da iminência do recesso forense (17/12/2021) e do prazo 
decadencial para o ajuizamento das representações por doação 
acima dos limites legais (31/12/2021), AVISA aos Senhores 
Promotores de Justiça que exercem funções eleitorais, que os 
pedidos de cadastramento para obtenção de acesso ao Sistema 
SISCONTA, do Ministério Público Federal pela PRE/SP, devem 
ser realizados impreterivelmente até o dia 15 de dezembro do 
corrente ano, para o e-mail eleitoral@mpsp.mp.br (incluir e-mail 
institucional, CPF e ZE), pena de não haver tempo hábil para 
atender às solicitações.

 Aviso nº 734/2021 - PGJ-SUBINST, de 14/12/2021
Decisão do Procurador-Geral de Justiça
Assunto: Autorização para residir fora da Comarca em que 

exerce a titularidade de seu cargo.
SEI nº 29.0001.0221466.2021-79, Interessado: Doutor 

Leonardo D Angelo Vargas Pereira - 71º Promotor de Justiça 
Criminal; SEI nº 29.0001.0210067.2021-71, Interessado: Doutor 
Danilo Roberto Mendes - 2º Promotor de Justiça do II Tribunal do 
Júri. Nos protocolados acima mencionados o Procurador-Geral 
de Justiça proferiu o seguinte despacho: Defiro o solicitado, visto 
atendidos os pressupostos legais e em face das manifestações 
favoráveis da Egrégia Corregedoria-Geral do Ministério Público 
e do Douto Conselho Superior do Ministério Público.

 Aviso nº 735/2021 – PGJ-SUBINST, de 14/12/2021
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições 

legais, AVISA, aos membros e servidores do Ministério Público 
e ao público em geral que, de 20 de dezembro de 2021 a 20 de 
janeiro de 2022, conforme art. 116, § 2, do Regimento Interno 
e item 5 do Comunicado Conjunto nº 2863/2021 do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, ficam suspensos os prazos dos 
procedimentos em curso nas Promotorias e Procuradorias de 
Justiça e Grupos de Atuação Especiais, ressalvadas as medidas 
urgentes. Avisa, outrossim, que findo o recesso forense, o expe-
diente retomará seu curso normal.

(SEI nº 29.0001.0153687.2020-16)
 Aviso nº 736/2021 – PGJ-SUBINST, de 14/12/2021
Dispõe sobre a suspensão do expediente nas dependências 

do Ministério Público do Estado de São Paulo no exercício de 
2022.

O Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o Provimento CSM 
N° 2.641/2021, do Conselho Superior da Magistratura, publica-
do no Diário da Justiça Eletrônico de 14/12/2021, págs. 4 e 5.

RESOLVE:
Artigo 1° - No exercício de 2022, não haverá expediente, 

nas dependências do Ministério Público do Estado de São Paulo 
em Primeira e Segunda Instâncias, nos seguintes dias:

28 de fevereiro – segunda-feira – Carnaval
1º de março – terça-feira – Carnaval
14 de abril – quinta-feira – Endoenças
15 de abril – Sexta-feira Santa
21 de abril – quinta-feira – Tiradentes
22 de abril – sexta-feira – Suspensão do expediente
16 de junho – quinta-feira - Corpus Christi
17 de junho – sexta-feira – Suspensão do expediente
07 de setembro – quarta-feira – Independência do Brasil
12 de outubro – quarta-feira – Nossa Senhora da Aparecida
28 de outubro – sexta-feira – Dia do Funcionário Público
02 de novembro – quarta-feira – Finados
14 de novembro – segunda-feira – Suspensão do expe-

diente
15 de novembro – terça-feira - Proclamação da República
08 de dezembro – quinta-feira - Dia da Justiça
§ 1º - As horas não trabalhadas nos dias 22/04/2022 (sexta-

-feira), 17/06/2022 (sexta-feira) e 14/11/2022 (segunda-feira) 
deverão ser repostas, pelos servidores e estagiários, após o 
respectivo feriado e até o último dia útil do segundo mês sub-
sequente, facultando-se o uso de horas de compensação, cujo 
controle ficará a cargo dos dirigentes.

§ 2º - A reposição de que trata o parágrafo anterior deverá 
observar parcelas de 30 minutos sucessivos ou de seus múltiplos 
(60, 90, 120, ...), desprezando-se quaisquer frações de tempo 
menores ou intermediárias.

§ 3º - Nos registros de frequência deverá ser mencionada a 
informação se os servidores e estagiários cumpriram ou não, no 
prazo, a reposição.

Art. 2º - No dia 02/03/2022 (quarta-feira de Cinzas), obser-
vado o horário de trabalho diferenciado no Ministério Público 
do Estado de São Paulo, os servidores e estagiários iniciarão 
sua jornada de trabalho 3 (três) horas após o horário a que 
estiverem sujeitos.

§ 1º - A jornada de trabalho dos servidores com carga horá-
ria reduzida será proporcional àquela cumprida pelo servidor.

Art. 3º - Na Comarca da Capital, não haverá expediente nas 
dependências do Ministério Público do Estado de São Paulo, em 
virtude de feriado municipal:

25 de janeiro – terça-feira – Fundação da Cidade de São 
Paulo.

Art. 4º - Nos dias em que não houver expediente forense, o 
Ministério Público oficiará no Plantão Judiciário.

Art. 5º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

(SEI nº 29.0001.0249367.2021-54)

 CONSELHO SUPERIOR
 CONSELHO SUPERIOR
EXTRATO DA ATA DA 63ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, REALIZA-
DA NO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2021.

Aos sete dias do mês de dezembro de 2021, às 14 horas, foi 
realizada a 63ª reunião ordinária virtual do Conselho Superior do 
Ministério Público, por meio de webconferência via Microsoft 
Teams, presentes o Procurador-Geral de Justiça, Doutor Mário 
Luiz Sarrubbo, o Corregedor-Geral do Ministério Público, Doutor 
Motauri Ciocchetti de Souza, bem como os Conselheiros eleitos, 
nomeados na ordem decrescente de antiguidade, Doutores 
Oscar Mellim Filho, Antônio Carlos Fernandes Nery, Tiago Cintra 
Zarif, Mônica de Barros Marcondes Desinano, Pedro Henrique 
Demercian, Vidal Serrano Nunes Junior, Luiz Antonio de Oliveira 
Nusdeo, Arual Martins e José Carlos Cosenzo, desenvolveram-se 
os trabalhos conforme registrado a seguir. 1- ABERTURA, CON-
FERÊNCIA DE QUORUM E INSTALAÇÃO DA REUNIÃO: Presentes 
Conselheiros em número suficiente à realização da sessão, ins-
talou-se a reunião, sob a presidência do Conselheiro Sarrubbo. 2 
- LEITURA, VOTAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DA REUNIÃO 
ANTERIOR: Aprovada, sem ressalvas, a ata da 62ª Reunião Ordi-
nária do Colegiado, ocorrida em 30 de novembro de 2021, dis-
pensando-se sua leitura, posto que enviada a respectiva minuta, 
antecipadamente, a todos os Conselheiros. 3 - LEITURA DO 
EXPEDIENTE E COMUNICAÇÕES DO PRESIDENTE: 3.1. O Conse-
lheiro Presidente registrou rápidos comentários acerca do térmi-
no do sucesso na realização de eleições do ano de 2021 na Ins-
tituição, tendo terminado na última segunda-feira, 06/12/2021, 
com a eleição de membros para o Conselho Superior pelo Órgão 
Especial, com absoluto sucesso, da grande parte das cadeiras 
deste Colegiado, tendo ocorrido também, recentemente, do 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça ainda no 
mês de novembro. 3.2. Ressaltou o Conselheiro Presidente que o 
processo eleitoral do Ministério Público é maduro, e que funcio-
na muito bem pela via digital, tendo os colegas votado por meio 
de celular, de seus computadores, de onde quer que se encontra-
vam, e o sucesso foi, como sempre, estrondoso. 3.3. Registrou, 
outrossim, seus cumprimentos aos servidores do CTIC e propôs 
um voto de louvor àqueles que foram eleitos e a todos os mem-
bros que se dispuseram a disputar os cargos para este Colegiado 


